
MINISTÉRIO DA FAZENDA
CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS

  

RESOLUÇÃO CNSP Nº 387, DE 09 DE JUNHO DE 2020.

  
Revogar o paragrafo único e o
caput do art. 14 do Anexo I da
Resolução CNSP nº 330, de 9 de
dezembro de 2015.

A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso XI do art. 34 do Decreto nº 60.459, de 13 de março
de 1967, torna público que o CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS -
CNSP, em sessão ordinária realizada em 5 de junho de 2020, tendo em vista o
disposto no art. 12 da lei Complementar nº 126, de 15 de janeiro de 2007, e
considerando o que consta do Processo Susep nº 15414.613640/2018-27,

 

R E S O L V E :
 
Art. 1º Revogar o parágrafo único e o caput do artigo 14 do Anexo I da

Resolução CNSP nº 330, de 9 de dezembro de 2015.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor em 1º de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por SOLANGE PAIVA VIEIRA
(MATRÍCULA 1296472), Superintendente da Susep, em 09/06/2020, às
18:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. artigos
369, 405 e 425 da lei nº 13.105/2015 c/c Decreto nº 8.539/2015 e
Instruções Susep 78 e 79 de 04/04/2016 .

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.susep.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0714875 e o código CRC 9B212DB9.

 
Referência: Processo nº 15414.613640/2018-27 SEI nº 0714875
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